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i a v r a  x  v e n d a  d e  e e r r o  v e l h o

nte> to n e la d ts  d c  forro  e  tlv 
roa d e  o ito  to n e la d a s  do .foi 
; .  c e r c a  :d e  u m a, to n e la d a .

s nesta Inspoctorla (Parque da praça da Repu« 
£' proxhno vindouro.
tc transporto do material correrão pior conta dq 
kttdes peças, para as quaes não ha balança nesta 
i*Cfeitura quo ficar mais próxima dc cada un

» ou recusa do preço proposto, não cabemh 
;ã o . alguma, 
prestadas nos referidos -locáes acima indicados. 

- O Inspector, Dr. Júlio Furtada.

Herança de Manuel Ventura 
Teixeira Pinto

CONSULTA

Combatendo è decisão proferida pola çOr* 
te  de Paris, na causa do duquo do Brur.si 
tvlçlr, argumenta o omlnehto jurlsooasultjM

«-La. cour pose en prhiclpo' quo lo 
dròit, qul appartlent aux tribunaüx 
trançais U appllquer -les lolu d ’un pnys 
dtranger cfnns cort&ines ‘ contestatlons 
oi) loa trançais sont intéressés, sXrrfto 
d ova nt un príncipe (Vordre Public, êdl- 
ctê par viu «loi trançalse et auquol por* 
.terált ftttolnto 1’uppllcation. d*un statut 
ftianger. Cette forOiúle cat frèa va- 
flnc r i m  partir, inexacte, Dès que lo 
sta tu t de Pêtranger rêglt lo dóbut, co 
n ’est .un drolt pour le 'jugo d’cn falrc 
1’appljcatlon. c ’est une obligation ; ou 
fte conçolt pas qua le jugo úit la facul
ta cVappllquer ou dc no phs appliqúèr 
•une -loi. Ij ordre public, quo la oour.de 
3‘arls Invoque comme caràctèrc dlstin- 
ctlf du stafcu réel, eat une expreaalon 
ielldhent élastíquo quo lo fiigc pourrait 
toujpiirs a'en prévatotr da na 7cs quea- 
tk>t*a (1’étatj cè qui fer&it dü statut 
réel la‘ règlè dans ies procès qul, par 
Içur nature,. dêpendont du sta tu t per- 

, sonncl.»

.féestq cidade do Rio do Jaaieiro '«fálípceu, 
>b intestatp o (Sr. üta-nucl Ventura, - cida

dão portuguez, viúvo, sem deeceriçlontes le- 
iRiníos, com tres filhos naturaeis não -recD- 
nhecldos, porém criados, educados g collo- 
jados por elle, que foi sempre quem ipagcfü 
> aluguel das! casas em que residiram *com 
i «mãe, isto pelo espaço de mais d e ; trinta 
annos. -

Nenhum dos amigos e parentes do failcr 
cido Ignorava esta paternidade illegitima, 
eguatmente sabida de todos os fornecedores 
d a  alimentos roupa, calçado,‘e.tc., para os 
toieninós.

Nestes condições, pergunta-se:
Podeodi os filhos náturaes deiManueíVen-'

, rtiira demandar os irmãos e sobrinhos de 
pae, para tfòrsajros a  réc.onhecereni á

I '£u& qualidade de filhos e herdeiros do ■ de' 
cujast

' ■ Que direito rege, n a \ «spécie, a  matéria-

I
dê filiação c de successão — o brazilefro, 
Ou o • portuguez ?

CARECER

t  — O «reconhecimento do* flHida lflegl- 
•tlmos -é voluntário, cçnstante de declaração' 
espontânea do pae. ou forçadq^ obtido em 
sentença judicial movida pelo .fijÇho, sendo 
maior, ou por sua mãe, quando, menor. Nas 
qücstocS d s estado; e portanto nas con
testações sobre /paternidade e filiação, rege 
a lei nacional dás .partes. Mas, qual das 
leis pessoaes' deve’, prevalecer,' ; no çp.$o de 
çonflicto o,u divergência entre .ellass?

»•.. —«g* a jo  pae. .
i JL.«E' a  d o  f i lh o .

‘ t a  m a is  fa v o r a y e l a o  f i lh o .

S ã o  e s te s  o s  tr e s  g ru p os em  q u e  s e  d iv i

d e m  a s  o p in iõ e s .

«La cour iie tlent aucun compte du 
drolt de 1‘enfant ; cn cffet, ce drolt se- 
■rait dominó par le drolt de la  eociôtê, 
ei ce drolt (da noctcdade) é.táit aussi 
cerhain quç ia  coW semhle ié qrolre; 
inajB çelii est plus que . douteux. Ma 
çonvictlòn est que ies aüteuns ,-du code 

j. se Sdnt trbmpés. ‘ Lo droit commum do 
■ 1’ Eurcpe s*est ptonánOé cn, faveur du 

arott ^e .V&ifdnt, ■ E t pOut-on.úire quo 
leu nvtions s^vocordent' à aà-nvettre vene 
qeí-i&n. q w  ! ?ú monale • repousse f  La 
Frdnée eí . loa nationá quê.ont adopte 
#<Ait jeode qtçi Hicut-elíes le monopole dc 
•la mbrale ?>>',

' E, ~na ItaHa.- pondera critériosiamente 
P íore (Dr. In t. prlvêy' ,trad. dtAptó^e, 
v . 2 , ,p,’ 26J) :

. «Par' Shite ..4 ».. . prindpe gênêral, 
q tf aucune loi étiangère. ne pèut avoir 
d^íutòrltê: sur le vterrftoire .d’u.11 État,

. quand il çn. résu-He une «atteinto aux 
príncipes d'ordre publicd’a.près ledrolt 
territorial, on pourrait conclure que la 

- rpqonnaissance de 1’enfant laáuitérin, 
fAlte par um parent dtranger en con- 
forniité dé sa  loi personnelle, devrãit 
.êtrb çaos etfet en Prançe. óú en Italie.

Qn peut dire, en sens contraire: qué 
. les prescriptiohs de lia loi françaiise con- 

cernatít l’organisation- ?’de la famille 
dolvént être coaisidéréès cõmme íropé* 
ratives a l^gard, eeulement ■desperson-- 
nes eouniises à  ’l!áutorité de’, çette • ;l,oi: ■ 

, aqüe de législateürfrançais né .peut iavoir 
aucún intérêt ã  appliquer scs lois aux 

‘fam ille^ 'é trankôres; ’qu’op ,he sátiralt 
& jprêtehdre attWbuçr, au x 1 idêes d ’ordrò
# moral phr lui ádmisés :comme base do 

sa lêgifslatioq une autorité' sur toutes 
■lcs > .par-tieá du 'monde; qué dans un au- 
tre  systênte de -lois,. par suíte 4'idéés 
■di-fíéçentíss regues relattvement & ioj 
gaqlsatioq de la famille. et à, l ’accom- 
plissemen-t' des dévoir» moratix, it “ a 
biea» pu  se ifairç', qúç légtslatfeur ait

• .coneacr.ê deá règies distmotes à  l’&- 
;- gard dç fobligation juridique du pèrè,

e t  que l e > des lois’ étrp-ngires
dc8tinéee à régir lea persoihtcs q.y.i.,y 
sõnt soumises ne peut être coneidêrè 
en pricipe comme àontiWre à Vo)'drc 
public territorial;»

) à  — Contra a npplicação 'da loi nablonai 
idos litigantes sc «tém manifestado na Fran1 

ça a doutrina e a  Jurisprudência, cheias dc 
úm Seelo phatisáico pela ordem publicg é 
!lK‘l§ policia . dos costumes, sonhos vãos, 
sonrbras vãs, cada dia mais vencidos 0 ü.os- 
tréçadás^ p- h» . direito internacional cm súa 

, *n^^é1ía , ljirnl}joça p ara  a  reciprocidade «bs-.
m , llfeoiCeiite das ' dlvoj^ljkj!lagibfeções #  n^A«aí̂ a
- ÍÍ5[ià.l «^íhgV^iuncipa.^ laVKmtòtyh^.

' | f » g  . ; iv  | |  ■ |
jVtb0^dScjíltatn.'.ov r « S S j^ |c ^ ^ w  

' fÔt‘Ç a dd .•! -'íífhjos • iâtuui^dOs'. itltó  V jhHg’ ,

o k  :;';ábú'»ds, 1 iBel.iõi-iavi.io <«

c.9t plnâ vmreftç què vla fadifirev ddn- 
néo aux, hònimes «ans . çoiisqicnòe de se 
soustraire :uix dovoírs que la notuiV"Íeürr 
Impose.» (Df,spagnxt, Précis, n . /  

Como reconhece V kibs* (.Dr. In t. Priué,
__ I p . 38), a  investigação da pàtcrni- I

«dade «esit cn honneur dans la plupart des 
codes 'êtrangèrs». Admlttem-n'a expre^sa- 

í mente em casos especlaes e para çfifcitos 
anais ou menos extensos: a  «Süeçla, a No
ruega, a  Dinamarca, a  Alie manha, a  Aus- | 
ária, grande inúmero -de cantões da iSUl9sa, 
á  Xnglaterrá, a  França,( .HcSipanha, IPortu- 
gal, «muitos Estados da União Americana, 
o Perú, a  Argentina, etc. São velhos povos, 
são «as nações Icaders, que a  humanidade 
acompanha confiada e  agradecida. E  seria 
simplesmente picaresco incréparmos «de dés- 
moralisadas c pervertidas tacs commuiiliõe«, 
porque não pensam, 'ou não legislam como 
nós.

'Os cscriptores e os «trlbunàcs francézòs, 
até bem pouco tempo acorrentados a uma 
jurisprudência estreltemente territorial, fo
ram os propugnadorçs d a  doutrina abstru
sa, que considera dé ordem publica a ma
téria  da filiáção, pelo què «c*est lnadmissl- 

[ «ble en Framee, dòht* la loi inferdit la re- 
I cherche de la p,a«ternitd lllégitime, 1’applica- 

tion de la  loi étràngère qul staitue dans un 
sens contraire», Dominava os juristas, 
prosternados c rendidos, ò sacrosanto ar- 

I tigo !Si40 do cgd. civil.
«Muito natijjalménte os paizes, cuja legis

lação Be inspirou no pod. Napoleão, inte- 
«ralmente aceito jenf-afeuná doUes, seguiram 
a  lição dos, ulestrês' francoze». Entretanto, 

kna 33^içlca, hrgue-se o. valjo de L aurent | 
(D,r. ê lv .  In t., v.l

Mas a pronunciada tèndehcfa dos tribu- 
naes da F tença para applicarem a  lei na
cional de preferençla a  qualquer outra tem

uKlmamente objccto de tão  acerbas 
criticas e indignados protestos, que os pró
prios tratadistas frantíezes iniais modernbs 
já. se manifestam em contrario sentido, «pro- 
pugnando a  .regular obséfvancia da lei es
trangeira . Ôp caracteres • das lois do ordem 
publica estão, sendo agora,, súbstancialmente 
estudados c definidos, >■ a mui pequeno' nu-, 

.miaro ^ellfls Lcartiq: ,íed ^ iilas ,  ̂segundo' osr 
«̂TOOŜ SWjiiióai, TÍrbuo^tq^, q, ^petito-

VsfailQ,

«'On 'CoiiSídere 'voíoivtíorV ciommí! «'.or-^ 
dre Public, en Kríiiieb, 'la l«l qui p ro -: 

• Jilbfe , 1a reóonnalk- smce des enfants 
adultcrins ou investuèes. d 'toéslte bean- 

'coup, quant à  mói, à  mè ralller ã  çette 
opiiiion. Cette prohibition a  été portée 
dans Vvntèret de la famille légltimv ex- 
clusivcment; Be n ’est pas une meswe 
úont la comnuunauté ■ bénéfieie d&recte- 
ment;  e t lorsqu’11 s’ágit de personne» 
étrangèros dont la loi est différentè, jc 
ne vais pas pourquoi la jw  isprtulence 
[étcnãrait la proteclion de la loi frad- 
çaise à une famille, que m>n propr* 
gislatewr n’a pas jugé bon dc 
volte défmec.t

unir de

«iPTaut ae garder iblen, èn-, cette ma- 
tíère, des mots vagues d’ordre pnbtíc 
et de. bonnes mceurs, et ehtrér dams 
le détail des inotifs pour «lesquels» lê 
code ci-vil n'fi pas étendu aux - enfants 
natureis ies preuves qu’il' ádinet pour 
la  Iflllation légittmie. La légíslatlon 
fmnçalse sur les enfants natureis est 
trus dôfectueüse; non seulement elle est 
d ’unc dufetó draconienne qul toUche à 
finjustice, iroals le législateur ne dal- 
grie pas anême expliquer lès motifs de 
sa rigucur. l i  -y a un chapitre dans le 
code sur les .preuves de la  tflliatlon des 
■enfants lftgSitimes r U y est tralté de 
1’acte de nalssance, da la possession 
d’êtà-t, de la preuve tastlmonlale. Au 
obapitre des enfants naturob, ll*n’est 
pas parlé des preuves de leur fillation. 
II do.it y avoir des ralsons de cette ddf- 
fãrence, «ar elle aboutlt A une consé- 
quencc três grave; c’est iuc les enfants 
■natureis ne ' pouvent pas prouver leur 
iflllation «par a-6 le dc nnlssancç, nl par 
la  possession d ’état, nl par témoins. 
Quclles sont çes raisons? Qn les chrr- 
clueraU tnlncmont dans les discours 
faslucn.v des orateii"* du gouvernement 
et du tribuUat / le prender cônsul les a 
indlqúées aveo uno franchlso *un peu 
cruo, au s&in du conBell d 'â ta t.

SI le lfigislntcur prodlgue scs faveurs 
à  ia  léglmlté, allant jus‘qu’á la fq!n- 
dre 'alors qu'cn réa.lltó la nãlssajiee est 
tllégltime, o'c»t que 1'Etat n'cst pas 
intêretsé o co qu tl y ait do bAturde. 
T’ar. contre; «'il est d'unc flgueur ex
cessiva pour les enfants natureis, c.’est 
qua Vfitai tt'a  úucim íjWerôt à ce que 
la fillation des ehfanta naturela aóit 
conatotêe.

I/hommc' poN tique dfclde tout au 
polnt de vue de Vintérét; Jo diral plus 
loin qu’ll y a  un ■ôlément qul domine 
IMntéret, c’est Io droit de 1’enfant. 
Pour le móment, il s‘agit de sa

(A famosa disposição frOnceza foi, porém, 
revogada pela lei de 1-6 noVembro 1912:

«L ’à rt. i3-10 d u  code civil es t rem- 
placé p a r  les  diápositiéns su lvan tcs:

L a  jpaternité hors m ariage p eu t ê tre  
jud iciairem cnt declaré:

1°, d fn s  ie  cps d ’enlévçment ou dc 
, . (vioi; Ian q u e  1’époque de ’ l|enlévem ent 

ou  d u  viol se rapporté ra  à  çéile d e  la  
conecption ;

2°, dans le cãs  dc sêduction accom- 
plie à  1’aide do manoeuvreu dolosives, 
ab u s  d ’au torlté; prem esse de m ariage 
ou fiançaillcs, s ’il ex iste  un  c-òinníen- 
ccment de p reuve p a r  êcrit, dans les 
term es de 1’a rt. Í3 4 7 ;

3°, dans les c a s  úü il exiáte des let- 
•tres ou quelque au tre  é c r it .privê éma- 
n a n t  d u  pèrè. prétepdu, e t  des quèls 11 
■résulte u n  a  véu non equivoque de pa- 
te rn i té ;

'4°, dans le cais oü le père prétendu 
«t la mèi’e qnt vécu en ê ta t de con- 
cublnage notoire pendant la période le
gal-» de la  conceptioii;

;5°., d ans lo cês oü le pãre prétendm  
a  pourvu  ou  partic lpé à  1'entiretien «tl 
à  1’éducation d e  1 'enfant en qualité  dei 
pòre.»

•Yae' Ser um branle-bas nas faculdades 1« 
direito- e  nos -tribunaes de ju stiç a  do beait 
•pays de Franco . . ,

3 — Xo ‘Brazil nãó. existe e nunca exis- 
tio dei prohtbindo a  investigação da pater
nidade illegiíima. Ao contrario. A ord. do 
liv. 4, fit. 9/2, que declaroü successivels os 
filhos naturaqs do peão, para concorrerem 
ã herança egualmente com os filhos legíti
mos que o pae tivesse, ou -haverem toda a 
herança ria falta de .taVs descendentes legí
timos, implicitamente concedeu aos interes
sados a competente c necessária acção do 
filiação. Um direito, quo não piidcssè Ser 
judicialmenta exercido, não seria um direito.

Met.i<o F iusiue (liv. 2°, tlt. 6o, .§ i22) at- 
teflta n antiga pratica de se recorrer, nas 
acções, de reconhecimento da -paternidade 11* 
legitima I.quos agnoscerc pater tcncalur) . a 
todo gchcro de prova, ainda tostemúnhal 0 

conjectural.
•Cob̂ ho da Rocha (Dir. Oiv., § 300)

violação dos prlnolpips da «naUt porfeí-tn, 
egiialdada dos cidadãos, coiúm-gradoa na 
conát. <lo imyorlo, a r t. 179, tis, 13, l-t, 
16. |0 projeoto upresontado cm a julho 
u -8 4 o r ig e m  ciu, loi, conclui utn artlga 
uiiíço:

4.wFlca dorogad* a  ord. do liv .
' if.it,- 9S, nii parta qtto cstábcloço ‘dia- 
tlncção entra filhoa n%tura«s dc nobroti 

• e do peões, cm relação ao direito horo- 
âltuifo.»

E tanto não ficaram abolidas as lnvwf*- 
gações do patcrnldad* que o proprio Tbix. 
db F rbitas, looo cltatOj reclama, -coon vahc- ‘ 

drfriContra oh auppostos abusos da sua 
constarfté ndmjyftão em julso: «SI o fim da 
dpi foi' Impossibilitar a  escandalosa discus
são das, acçõç* de fl-llação illcgiUinu, como 
conceber que depois delia ao proponham 
tacs acções, 0  os ftttees as admitiam, para 
que. tenha logar uma’ confissão judicial de 
quem é demandado como pae, oú corno her
deiro do pae?»

O dec. 181, do >24 Janeiro 1890 (ar- f  
tigo 7° § i°) admitte para prova da fl- 
llação na,thral paterna a  .confissão eSpon- 4  

-tanea do pae, e o -reconhecimento feito no 
[ecto do nascimento, oU em outro documen- 
to  autbentiao.

«O oód. ctvll, promulgado para entrar em 
vigor em*janeiro proximo, estatúe no ar- 
tigo 8>63;

i«Qs filhos -lllegltfmos de péssoàs qua 
.não caibam no .art; 133> iw. I  a  VI, 
têm aéçãó contra os paes, ou seuq' Oler- 
deiros, para  demandar o reconhecimen
to da. filiação:
. I  Si ao tempo d a  concepção a  mãe 

estava concúbinada com o  pretendido 
p á c ;

II  SI a concepção dfo filho recla
mante «oincidlu com o 'rapto «da m ãe' 
pelo supposto pae, ou suais relações s.e- 
xuae* com «11a ;

■III Si . existir esòripto daquelle a 
quem s(£ attrlbu.e a -paternidade, reco- 
•nheccifdorá, éxpressamehte.»

Entre -n$s, -portanto, não. poderá© os in
teressados badalar o. sino grande da ta l • 
ordem publica e policia dos çpstwncs, para 
impedir, que se ouça, com o  ensurdecedor 
barulho, a voz, autorisada. da lei estran
geira. Também possuímos .uma lei» embora 
imperfeita, de protecção aos1.-filhos natu- 
raes. CE -honra seja, feita áo nobre e  culto 
esplfitp que elaborou o projeoto do codigo 
brazilelrq. Aliás, de ha muito eram geral- 
iftente conhecidas e estimadas as generosas 
idéás ç 'os foytes' sentimentos, jurídicos -do 
dr. «Cloyis Bevie-aqxía. tQ, illustre^ proles> 
sor ensinava no seu “D ir. ‘dp. Família, pu
b lica i) em il 8-96, p . 434 : . . ;. .

‘.ícOomo resulta d a  rapldal resenha que 
a-caba -dê ser feita, maior é o numero 
das lcgiislaçõça. que autoriaam. a  coac- 
çâo ao reçonhecimento dos filhos natu^’ 
raes do que o daquellás qué a  conde-,! 
m nam ; e mesmo üos paizes de interdlc- 
Ção 1 não são varas -nean dérfferi-tprias as’ 
tentativas «m prol da; Investigação. .'Mas 
não se faça cabedal dosiso argumento 
méramente quantitativo, o' coiísMerem- 
se as razões da  divergenciá em seu va
lor intrineeco. . A invesVgação - da pa- - 
témidade, dizem os que a  çondemnam; 
dá occaslão de «e ferirem pleitos im- 
imòráês o escandaloso*, que fazem estre
mecer « vacll/lar a  basç mesma em que 
assenta á  organisação da família. Mas 
esse proprio escândalo sç offerece n a  
peeqUiza da duttemldade, respondem 
outros, quando, com a  québra do re
cato o do decôro, quo é a  atmosphera 
dentro da qual yív«n as famlUas, se 
■verificar ser a  mfié^Jiatural uma senho
ra casada, que tendo iim desvio na 
quadra déscuidosa> da- juventude, ocçul- 
taija as çonsequênclas do seu m‘au,, pàs- 
qo,, e  çonseguirã idágar-sâ vivendo hq- 
nestamente, sendo rcputkãa immacula- 
jdMnente yirtuosa ». ■ honrada por -s-çu 
ídgwdo,, ,-j>ê iss j^>\c«u pela kó-
' cU-dàdv., -3 ’ortaqtó,. LS*> “ W ^hiiticiéntç,. 
r f u ’ j)í

p j L a i à ê---
-hiJterrjwÉU.,

te d'e rrrrl̂ m. publira ' vlué TiÇ&rP). éTIn.déV  ̂
h n t^ Ir; tóò  wiíenté^n . a& 1 êl' •
vstwagôlrít ttorríò á,' exeéÚÇIDbi d a  «éntença I 
estrangeira que applicoií -éssa -níesma lei ín- 
çropada de bffendor - o« interesses do. patz.
To bc, or. ivjt tó be. lEazer -cumprir, asse
gurar efféitoa • a uma -lei estrangeira, é ré- 
o*nhecel-a o praticamente appiical-a cm 
toda a  sua legitimidade « vigor. .SDeixemo- 
nos de tbeoriás sophisticás, soluções miéra- 

. mente áccofn-modaticias, repugnantes ft ra 
zão o ; â lógica. Ora, o Sup. TrH>. I ^ e d I  
em áccordam .do «29 dezembro 1902 

■ '(tMr-., V. 90, .p, 205), mandou executar 
umà sentença poátugUeza, proferida a fa 
vor do -uma filha natural de Jbsé An-toplo 
da ISllva, cm acção dc Investigação d« |«a- ’ 
ternl^ade « petição 4e herança. Logo, a ,  loi 
portugueza não offende a  nacional.. Mais 
ainda: o direito -brazilciro ee acha, neste 
particular, em perfeita cóncolrdancl .̂ com o 
di feito -portuguez; o quem o affirma, corn 
a  - sua alta autoridade, é o proprio (Sup.
T rlb .. num- dós jUridicos fundamentos do 
rcifcrido áccordam:

*1 -KyW b le ^da*i%d^, 0  yà?

v Considerando que o  n o s s o  p ik e i-to

ASSIM SE HARMONI8A COM Oi DISPOSTO
k o  a r t . 130, n . 2 , do  c o o . c rv rn  põ r -  
t u o u e z ,  q u e  d á  in g r e ss o  Â ACÇÃO de  
PATERNIDADE AO PIE-HO QUÈ ESTIVER EM 
POSSE DE ESTADO.» . .. * .

«Na falta de • pevfilhação solomnc. 
nos filhos illegttimos compete acção dc 
filiação, contra os paes, ou açus herdei
ros. para que 0» reconheçam por tacs. 
A filiação pôde provar-sé por todos cs 

vl-ncMcios, ou conjecturas graves, pro-

«onhecimento extrajudicial do filho; o 
'ter o pae tomado conta delle, ou con» 
«corrido para a  sua criação; a  amizade 
e trato frequente com a mão, ao tempo 
<la oi- n-epçãd; o ter òsta em essa, teü- 
da. e-manteú-da; a  fama publica 0 ou- 

* trns-' quaisquer das quo acima Indica
mos para a  filiação legitima.»

/Mino modo Corrêa Tklues (Domí.

-Outro aooordam unanime do Süp. Trib.* 
de 22 Janeiro 1909 .(Dir., v |  109, pagina 
19®), homolongado outra ‘serifença por
tugueza, dada em favor'de umá filha illc- ,• 
gitima de José Antonio dé ãlà-ttos Maciel 
Valladáree, veiu firmar àquelía jurispru.-. 
dencia.

E  nestas condições, não devem o s . filhos 
natúracs de Manuel Vénturá temer a  ca- 
rantonha da tal ordem publioa, com que 
provavelmente os adversarias procurarão 
fazer-lhes tu tú .

4 __ Existindo poucos .problemas jurídi
cos itâo vivalnente controvertidos como esse ♦ 
da determinação do direito a applicar á fi
liação illegitlma, quando as leis das partes 
são differentes, formulou W kiss nova solu
ção, creando uma quarta doutrina, que 
Champcommunai. ( ftevuè de Dr. In t. Pri- 
vê, vs. X  e VI) reduz a  farrapos.

Tratando do reconhecimento vobwttarío, 
■Weiss escreveu (Dr. In t . Prive, v. 4.

44):
- «Èorsque ces deux lois anront étê 
obôios, mais á  cette coudition seule- 
ánônt, la rcconnaissance sera parfalte. 
'II en est de même, est-il besoln de le 
rappeler, du mariage qui unit deux per- 
sonnes de nationallté différénto.. Bien 
que ce mariage constitue un rapport de 
droit un-iqu-e ct indivisible. Il n’existe 
et n'eet «ueceptllwe dc produire scs ef- 
fets qu’autant que chacui) des daux 
époux qui 1’an t contraoté est cn règle 
avec sa lêgislation persónnélle, au polnt 
de vue de la  capaeitê.»

-E adiante, p. . 
í/tccimeuío forçado:

referlndo-s ao

Leu, dana notre 
le toute consi ! 
iu'autant Que ies 1 
icctives des plaUlev

ne pm •oít
1 oplnlori,
ération d’ordre puhlic.

pent. éga- 
effet, de

part et d‘autrv. comme pour la rcóon- 
naissancc volouteiro, ct quoi ,qu’on en 
ait dlt, une qUestlon de oapacltê.»

(3c «ystfme du code d  vil sur 
t-lcm naturellA- o«t fònçlé sur 
lité publiquo; or,’ I’<*4f4rál qu’a

la flita» 
la mora 
l 1'ttut á

daa Aeç., §-§. 36 « 37 « n o ta i :

co quo lea onfunts oole-nt rêpiItés lêgl- «A flUação paterna sendo quasl im
times, et à ce que la flliattor> (tos on- possível Tle -provar-«e porfeltamcnte, os
funis IMéfttlmei ne solt pas .«SOTlKtàtêOi doutores se satisfazem coiu a  prova Im
h’eat pas im de r u  drolts i-««iúiY<c/s dè perfeita. quh-1 a  que «resulta de indícios
FJftnt qui oonstituint le «íníiK réel. Na* 0 proMimpções, com tanto quo outros
ipoléon <u’a vu qu’u-no fuce do la qUcs- * Indícios contrários não reduzam 0  caso
tton; 11 y a  en n1 um\ autre, 
Duportanto; ’ o'est quo tout <

a \}íüa perfeita Incerteza.»

mf/qc/ie A «no famillr, qui | IIl q/oM||P
Véducation et oh bcaoin dra < 

• lo- famille est la *><•*• dc. la soí
intuito Impossibilitar as acções de r»

palfie; et VMot arralt U. vai iKkbitak m ota u0 .art. 213 da VonsolJ.
InUhrssv á pe qU'U y dlt < porém -Miuoulr .1 «llsiineção. quo maus jui-

droltJ, dá) uigaband* lêgaUxr «0» codilmi 1 *.,1 ui a l-azor. ontrç filhos yatu-

Ora, essa appiicação cumulativa das duas 
lois illudc os termos t  repugna ás condi
ções do problema, que é justamente sabe* 
qual dei Ias deve ser appltcada, com exclu
são da outra, cm caso de cónfUcto. Q re 
sultado immedtato de slmilhanto oxigenela 
scrlu tornar rarlaaimos, quasl impossíveis, 
09  reconhecimentos doa filhos naturaes. 
Champcomm u nal objectou multo bem:

-ura lote doivent êtw

'ctournc con ire lc piutégd


